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RESOLUÇÃO CEPE N° 3.587 

Resolve sobre recurso interposto 
pela aluna Karoline Misaki Sales 
Na ka m u ra. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 284 1  reunião ordinária, realizada em 02 de 
abril de 2009, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do relator desta matéria, 

RESOLVE: 

Não dar provimento ao recurso interposto pela aluna Karoline 
Misaki Sales Nakamura, por meio do requerimento n° 17.16912009. contra 
decisão do Colegiado do Curso de Engenharia Geológica, que indeferiu a sua 
solicitação de abono de faltas das aulas de Estratigrafia (GE0213), 
ministradas nos dias 29 de setembro, 13 e 20 de outubro do ano passado. 

Ouro Preto, em 02 de abril de 2009. 

Prof. J,o Luiz Martins 
esidente 
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